
 

 
 

CHAMADA PÚBLICA N° 03 - ENEL ESCOLAS CRIATIVAS 

JIJOCA DE JERICOACOARA 2020 – SEGUNDA RETIFICAÇÃO 

 

A ENEL, a Quitanda Soluções Criativas e a Secretaria de Educação do Município de Jijoca 
de Jericoacoara tornam público o Concurso de Redação – “Nossa Casa: Um Mundo Nosso” 

 

INTRODUÇÃO: O PROGRAMA ESCOLAS 
CRIATIVAS E O CONCURSO DE REDAÇÃO – 

NOSSA CASA: UM MUNDO NOSSO 

Promover uma educação integrada, a cidadania e o desenvolvimento a partir dos 
pilares da Cultura, Sustentabilidade e Inovação. É com essa proposta que o programa 
Escolas Criativas se configura, buscando potencializar a escola como lugar de criação e 
difusão de conhecimentos e pensando a cultura e a criatividade como bases centrais 
para o desenvolvimento da educação brasileira. 
 
Usando a inovação tecnológica a favor de novas metodologias de ensino e fortalecendo 
o ambiente escolar como espaço central na articulação com a comunidade, o programa 
desenvolve suas ações a partir dos eixos: Formação, Difusão, Inovação e Infraestrutura 
e Pesquisa e Produção de Conhecimento. 
 
Em consonância com os  objetivos estratégicos do Programa Escolas Criativas, o 
Concurso de Redação – “Nossa Casa: Um Mundo Nosso” propõe estimular  os 
estudantes a se expressarem por meio da produção de texto como suporte para 
autoexpressão  acerca de suas impressões sobre a experiência afetiva do isolamento 
social e da convivência intensa com o ambiente residencial/familiar. 

 

1. DO OBJETO E OBJETIVO 

1.1 Constitui objeto deste chamamento público a seleção e premiação de redações com 
textos a serem elaboradas por estudantes que estejam cursando entre o 5° e o 9° anos do 
Ensino Fundamental devidamente matriculados na rede municipal de ensino de Jijoca de 
Jericoacoara, tendo como tema principal a experiência vivida em casa durante a pandemia 
e isolamento social. 



 

 
 

1.2 O presente processo seletivo é aqui apresentado como um concurso de redação 
intitulado “Nossa Casa: Um Mundo Nosso” e tem como objetivo estimular os estudantes a 
se expressarem acerca de suas impressões sobre a experiência afetiva do isolamento social 
e da convivência intensa com o ambiente residencial/familiar. 

 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1    A validade desta seleção pública será de 04 meses, compreendendo o período de 
inscrição, seleção, divulgação e premiação, com início no dia 04 de agosto de 2020, 
podendo ser prorrogado pela organização. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1    Podem participar deste edital alunos da Rede Pública Municipal de Jijoca de 
Jericoacoara (CE) que estejam cursando  entre o 5° e o 9° anos do Ensino Fundamental. 

3.2   Considerando a diversidade de faixa etária e naturezas cognitivas dos estudantes 
matriculados entre o5° e o 9° anos, este concurso apresenta duas categorias para 
participação: 

 Categoria 1 - destinada a estudantes do 5° e do 6° anos 
 Categoria 2 - destinada a estudantes do 7°, 8° e 9° anos 

3.2.1    O aluno irá concorrer somente com outros alunos da mesma categoria que a sua. 

3.3    Os estudantes serão avaliados através dos mesmos critérios elencados  no item 8.1, 
entretanto serão observados os níveis de formação em cada categoria. 

 

  4. DA PREMIAÇÃO 

4.1  Os 30 inscritos que obtiverem melhor pontuação em seus textos, conforme critérios de 
avaliação constantes deste edital, serão premiados. 

4.2  Considerando as duas categorias, as 30 premiações serão assim divididas: 



 

 
 

 12 prêmios para 5° e 6° anos 
 18 prêmios para 7°, 8° e 9° anos 

4.2.1   As premiações serão livremente distribuídas dentro de cada categoria, de acordo com a 
análise da Comissão de Avaliação e Seleção. 

4.3 Cada um(a) da(o)s 30 premiado(a)s receberá um vale-compra no valor total de R$100,00 
(cem reais) que poderá ser trocado por mercadoria no comércio local de Jijoca de 
Jericoacoara.  

4.3.1  Somente a(o) estudante premiado(a) poderá realizar a troca do vale compra. 

4.3.2 As lojas cadastradas para a troca serão anunciadas no ato da divulgação do resultado final 
do presente edital. 

4.3.1  Os 30 textos selecionados farão parte de uma antologia literária em formato digital (e-
book) a ser distribuída às escolas da rede pública de Jijoca de Jericoacoara, em datas a 
serem definidas posteriormente, bem como a parceiros do programa e disponibilizado na 
internet para download e acesso público irrestrito. 

4.4  Os recursos financeiros para a viabilização da premiação constante no item 4 deste edital 
encontram-se previstos no orçamento do Programa Escolas Criativas e serão garantidos 
pela Quitanda Soluções Criativas, produtora responsável pela execução plena dos termos 
contidos no presente chamamento público. 

 

5.  DAS INSCRIÇÕES 

5.1   As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio digital e unicamente através do 

formulário específico publicado no endereço https://www.escolascriativas.com/ 

concurso-de-redacao-nossa-casa-um-mundo-nosso/ 

5.2   No endereço constante do item 5.1, o formulário de inscrição online estará aberto para o 
envio de propostas entre os dias 04 a 31 de agosto de 2020. 

5.3    As inscrições se encerram às 23h59h, no horário de Brasília, do dia 24 de agosto de 2020. 

5.4   Não serão aceitas inscrições após o previsto no item 5.3. Fica valendo o horário de envio 
registrado na Plataforma. 

https://www.escolascriativas.com/concurso-de-redacao-nossa-casa-um-mundo-nosso/
https://www.escolascriativas.com/concurso-de-redacao-nossa-casa-um-mundo-nosso/


 

 
 

5.5  Cada candidato poderá inscrever somente 01 (uma) redação. 

5.5.1  Com a inscrição o candidato automaticamente autoriza seu projeto, se premiado, a ser 
publicado no site Escolas Criativas e em espaços com finalidade educativa.  

5.6  O texto deve obrigatoriamente ser de autoria do candidato.   

Parágrafo único – No ANEXO 1, constante deste edital, o candidato encontrará todas as 
informações sobre a estrutura do texto, temática e como fazer sua inscrição. 

 

 6. DO CONTEÚDO E FORMATO DA PROPOSTA 

6.1   O concurso de redação “Nossa Casa: Um Mundo Nosso” possui como tema principal a 
experiência vivida pelo(a)s estudantes em casa durante a pandemia e isolamento social. 
Desse modo, serão selecionadas as redações que melhor expressarem o que o(a)s 
estudantes observam em casa, como por exemplo: os detalhes dos ambientes,  a 
dinâmica das pessoas que ali vivem, as cores, os objetos, as movimentações no quintal, 
na cozinha, na sala, nos quartos, o olhar pela janela…  

 

Pretende-se estimular os estudantes a expressarem suas impressões e partilharem 
com o público a experiência afetiva do isolamento social e da convivência intensa 
com o ambiente residencial e familiar, bem como experimentarem a produção 
textual como suporte para autoexpressão. 

 

6.2   A partir do conteúdo já apresentado aqui, cada texto inscrito - independente da categoria 
- deve ser produzido individualmente pelo estudante, com as seguintes especificações: 

 Texto escrito em Língua Portuguesa, com estilo próprio de cada estudante. Não há 
exigência quanto ao gênero textual na produção da redação; 

 Ter entre 2.200 e 2.600 caracteres com espaço (em manuscrito, seria equivalente a um 
texto entre  20 e 25 linhas); 

 Abordar o tema proposto; 
 Todas as redações devem conter um título. O título é uma expressão curta - e 

normalmente bastante criativa - que expressa a ideia central do texto e antecipa para 
o leitor algo da mensagem que virá contida naquela redação. Não confunda o título 
com o tema! O tema da redação é o assunto, é a questão que mobiliza todos os 



 

 
 

participantes do concurso, no caso “Nossa Casa: Um Mundo Nosso”. Já o título é o 
nome da redação e, naturalmente, cada redação terá o seu título; 

 Ser obrigatoriamente inédita e original; 
 Ser redigido pelo estudante e digitado em qualquer tipo de programa de editor de texto 

e publicado no formulário de inscrições como conteúdo escrito (“colado” no campo 
destinado à redação). 

 

7. DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO 

7.1        Nas duas categorias o processo de avaliação será o mesmo e será dividido em duas 
etapas: 

- Pré-seleção dos textos inscritos: nesta etapa, após o período de inscrições, uma Comissão 
Mista de Pré-Seleção - composta por colaboradores que atuam em áreas afins à produção 
de texto - receberá os textos produzidos e farão a avaliação, observando os critérios deste 
concurso. Na pré-seleção, serão indicados os 60 textos mais bem avaliados para a etapa 
seguinte; 

- Comissão de Avaliação e Seleção: os textos pré-selecionados serão analisados e 
avaliados  pela  Comissão de Avaliação e Seleção, criada exclusivamente para este 
concurso, constituída por profissionais que atuam na área temática sobre a qual versa o 
edital. Os 30 textos mais bem avaliados, conforme descrito no item 4.2,  serão os 
selecionados pelo concurso e seus/suas autora(e)s premiado(a)s. 

7.2         Cada texto será analisado por, no mínimo, 02 (dois/duas) avaliadora(e)s diferentes. 

7.3 A Comissão de Avaliação e Seleção será constituída por 04 (quatro) representantes, 
indicados pela Quitanda Soluções Artísticas, Secretaria de Estado da Cultura e Secretaria 
de Educação de Jijoca de Jericoacoara. 

7.4    A Comissão de Avaliação e Seleção será coordenada pela Quitanda Soluções Artísticas, a 
quem cabe dar todas as diretrizes do processo de avaliação e o posicionamento acerca 
dos  resultados do presente Edital. 

   

8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO 



 

 
 

8.1      Na etapa de Pré-seleção, a Comissão Mista de Pré-Seleção fará a avaliação dos textos de 
acordo com os princípios metodológicos descritos neste regulamento e considerando 
os  critérios constantes do item 8.2. 

8.2     Caberá aos membros da Comissão de Avaliação e Seleção do Concurso de Redação – 
“Nossa Casa: Um Mundo Nosso” avaliar o mérito da proposta, atribuindo pontuação de 

acordo com os seguintes critérios :  

Critério pontuação 

A) Adequação com o Tema: 
As redações inscritas devem se relacionar com a experiência vivida pela(o)s 
estudantes em casa durante a quarentena: seus espaços e detalhes, as pessoas 
da casa, o olhar para a cidade estando dentro de casa. 

0 a 5 

B) Coesão e Adequação à Língua Portuguesa 
Serão analisados aspectos formais do texto, como ortografia, acentuação, 
separação de sílabas; correção gramatical; clareza e concisão na exposição 
textual; utilização dos tempos e modos verbais; concordância verbal e nominal; 
escolha lexical; interferência excessiva de estruturas da linguagem oral no texto 
escrito. A partir deste critério também será observada a relação entre todas as 
partes do texto, ou seja, os elementos coesivos que, na língua, cumprem 
exatamente a função de garantir a unidade no texto, como colocação 
pronominal,  ligação entre as ideias, paragrafação, dentre outras.  

0 a 5 

C) Originalidade 

Identificar na produção textual o estilo próprio da(o) estudante, sua identidade 
e seu jeito único de se expressar. É possível identificar a originalidade tanto 
numa ideia única e inédita, quanto numa possibilidade de remontar, de seu 
jeito, um  outro texto , feito originalmente por outro(a) autor(a). 

 0 a 5 



 

 
 

D)  Elementos Formais do Gênero Textual 
Características estruturais que compõem o gênero textual escolhido (que é de 
livre escolha de cada autor/a), verificando-se em que medida a(o) autor(a) se 
vale da estrutura característica do gênero a ser produzido para organizar seu 
raciocínio e apresentá-lo ao leitor de forma convincente ou verossímil. 

0 a 5 

PONTUAÇÃO MÁXIMA  20 

Definição da pontuação: 0 = não atende; 1, 2, 3 e 4 = atende parcialmente; e 5 = atende 
totalmente. 

8.3   Cada  proposta será avaliada por 02 (dois) membros da comissão de seleção. 

8.4   A pontuação final de cada proposta será resultante da média formada pelas duas 
avaliações. 

8.5 Será desclassificada a proposta que obtiver média inferior a 10 pontos.  

8.6    Em caso de empate, será contemplada, na seguinte ordem, a proposta que: 

8.6.1   Obtiver a maior pontuação constante  na letra A, da coluna “critério”. 

8.6.2 Se persistir o empate, será atendido o projeto que somar mais pontos 
correspondentes à coluna “critério” nas letras B, C, e D, nesta ordem. 

8.7  A(O)s autore(a)s de cada uma das 30 (trinta) propostas com melhor pontuação, conforme 
avaliação da comissão de seleção, considerando os itens 8.3, 8.3.1 e 8.4, serão premiada(o)s 
com um vale-compra no valor de R$100,00 (cem reais) que poderá ser trocado no comércio de 
Jijoca de Jericoacoara nos locais a serem anunciados na data do resultado final, em 14 de 
setembro de 2020.  

  

9.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E PREMIAÇÃO 



 

 
 

9.1 A relação das 30 propostas selecionadas estará disponível no site escolascriativas.com e 
afixada na Secretaria de Educação de Jijoca de Jericoacoara no  dia 14 de setembro de 2020. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 A inscrição implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste regulamento, em relação às quais o proponente não poderá alegar 
desconhecimento. 

10.2 Não cabe recurso em nenhuma instância desse processo seletivo. 

10.3 A concessão do prêmio não gera vínculo de qualquer natureza ou relação de trabalho com 
a ENEL, a Quitanda Soluções Artísticas e a Secretaria de Educação de Jijoca de Jericoacoara. 

10.4 As proposta inscritas, selecionadas ou não, passarão a fazer parte do cadastro do Programa 
Escolas Criativas. 

10.5 O pedido de inscrição encaminhado em desacordo com o disposto no item 5.7 do presente 
edital será desclassificado. 

10.6 O ônus da participação neste edital é de exclusiva responsabilidade do(a) autor(a). 

10.7 O(A) autor(a), classificada(o) ou não, autoriza ao Programa Escolas Criativas a utilizar a 
proposta para finalidade promocional e educativa sem fins comerciais. 

10.8 As peças promocionais deverão ter caráter educativo, informativo ou de orientação social. 

10.09 O(A) autor(a) será o único responsável pela veracidade da redação e de eventuais 
documentos encaminhados. 

10.10 O(A) estudante declara ser o autor(a) da redação inscrita.  

10.11 Informações e orientações poderão ser obtidas por meio do número telefônico: 
(85)99621-9700. 

10.12 Os casos omissos serão apurados e encaminhados por meio do e-mail 
contato@escolascriativas.com, cabendo a Quitanda Soluções Criativas a decisão terminativa. 

  

http://www.escolascriativas.com/
mailto:contato@escolascriativas.com


 

 
 

Paulo Vitor 
Quitanda Soluções Criativas 

  
Thiago Bastos 

Secretário de Educação de Jijoca de Jericoacoara 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO 1 – ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 

 
>>> Como faço para me inscrever? 
Preencha o formulário constante no endereço 

https://www.escolascriativas.com/concurso-de-redacao-nossa-casa-um-mundo-nosso/ 

>>> O texto deve ser publicado em campo específico no formulário de inscrição? 
Sim, no formulário de inscrição o(a) estudante poderá inscrever seu texto direto no campo 
para conteúdo escrito. 

>>> Devo enviar o texto redigido de que modo? Posso tirar uma foto da redação 
manuscrita e enviar como JPEG ou PDF? 
Não. A inscrição será realizada apenas e tão somente através da publicação do texto no 
campo para conteúdo escrito, em destaque no formulário. Recomenda-se que ele produza a 
redação em outro ambiente, que pode ser no e-mail ou em qualquer programa de editor de 
texto e, no momento da inscrição, publique-o no campo específico do formulário de 
inscrições (assim ele será “colado” no campo destinado a conteúdo escrito). 

>>> Qual deve ser o tamanho do texto?  
O texto deve ser escrito atentando-se para o seu tamanho. Ele deve ter entre 2.200 e 2.600 
caracteres com espaço (em manuscrito, seria equivalente a um texto entre  20 e 25 linhas). 

>>> A redação deve ter um título? 
Todas as redações devem conter um título. O título é uma expressão curta - e normalmente 
bastante criativa - que expressa a ideia central do texto e antecipa para o leitor algo da 
mensagem que virá contida naquela redação. Não confunda o título com o tema! O tema da 
redação é o assunto, é a questão que mobiliza todos os participantes do concurso, no caso 
“Nossa Casa: Um Mundo Nosso”. Já o título é o nome da redação e, naturalmente, cada 
redação terá o seu título. 
 

  

https://www.escolascriativas.com/concurso-de-redacao-nossa-casa-um-mundo-nosso/

